
Os dados apresentados neste documento têm como origem as informações enviadas pelos 
agentes econômicos autorizados pela ANP no âmbito do Sistema de Transparência na 
Distribuição (STD), conforme previsto no Art. 20 do Decreto nº 12.930/2026. Esses dados são 
utilizados para monitoramento do Regime Emergencial de Abastecimento Interno de 
Combustíveis. 

 As informações são reportadas em períodos de referência de 14 dias e contemplam dados 
agregados sobre as operações de aquisição e comercialização de combustíveis, incluindo 
volumes e preços médios. 

 

Os principais indicadores apresentados no painel incluem: 

Volume adquirido: corresponde ao total adquirido pelos distribuidores, considerando notas 
fiscais de compra, expresso em m³ ou toneladas, conforme o produto. 

Valor médio de aquisição: representa o preço médio ponderado pelos volumes adquiridos, 
incluindo tributos, sem desconto de frete. 

Volume comercializado: refere-se ao total vendido pelos distribuidores no período, apurado 
com base nas notas fiscais de venda. 

Valor médio de venda: corresponde ao preço médio ponderado das operações de venda no 
período. 

Resultado (margem bruta): calculado como a diferença entre o valor médio de venda e o valor 
médio de aquisição, podendo considerar regras específicas no caso de combustíveis com 
mistura obrigatória (como o diesel B). 

Outros custos: agregam despesas operacionais, administrativas, financeiras e tributos 
relacionados às atividades de aquisição e comercialização. 

  

Os dados são consolidados em nível nacional e divulgados de forma agregada e anonimizada 
pela ANP, garantindo a preservação do sigilo comercial dos agentes econômicos. 
As unidades de medida variam conforme o combustível, sendo expressas em volume (m³) para 
combustíveis líquidos e em massa (toneladas) para o GLP. 

  

 



 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

  



 

 

 

 

  



 

 

 

 

 


